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EST.ADO 00 CE.ARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

HESOLU çÃ.o N° S 1 I 2006
SESSÃO bE :18/0'iJ2006 C CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N° H365012005
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/200507269.
RECORRENTE : ~MPRESA BRASILEIR.l\ DE CORREIQS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO : CELUU~, DE JULGA~.1ENTO DE "l'::l INSTANCIP.
RELATORA: CONSB!REGINEUSA DE AGUIAR MiRANDA,

EMENTA: . MERCADORiA EM SnUA.ç.ÃO FISCAL
IRREGULAR, POSTO QUE DESACOMPANHADA DE
DOCUMENTO FISCAL Decisão amparada no art. 97 da Lei
12.610/96combinado com os artigos 140 e 329 do Decreto
24.569/91~ com penaUdade prevista no art. 123, lU, ""i.f' da Lei
12.670/96.l com nova redação dada pela lei 13,419103.
AUTUAÇAO -PROCEDENTE. Decisão unânime. Recurso
conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração lavrado em decorrência de após conferir
Sedex, durante ação fiscal realizada .no -(:entro Operacional da Empresa Brasileira de
COrTeios e Telégrafos ern Forta!eza, verifIcamos um volume contendo Bolsas
Diversas, nü valm- de R$ 9.550,00 (nove ,mil, quinhentüs e cinqüenta reais ), sem
documentaçãonsc, '

.'
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o autuante aponta os ar!:iaos infrinaidos e suaere como üenalidade a
imposta no art."123, inciso !li, alínea -" a " dã Léi '12.670196, alterada pela Lei
'13.418103.

A empresa apresentou defesa tempestiva, conforroe documento de folhas 06
a t4, dos autos.

A ilustre julgadora sinçlular decidiu peiaprocedência da autu.,H;;ão,
conforme decisão ele 11s.17a 21, dos autos. ~

o contribuinte, inconfomlado cori! a decisão condenatória exarada em
primeira instância, interpõs recurso voluntário pedindo a nulidade do feito, alegando:

'1- Que a EBCT foi criada pelo Decreto-Lei n° 509169 para explorar e
executar, atividade em nome da União, por outorga, os serJlços postais em todo
território naclona! e não por autórização, permissão ou concessão. .

. 2 - Oue não atua corno prestadora de serviços, rnas sim, executa serviço
postal, da própria União, sendo o recebimento, expedição, transpmte e entrega dos-
produtos uma das espécies do serviço postal, de cunho puramente social.

, 3- Que 'fica demonstrado que o transporte de objetos de correspondência,
a encomenda, indica .um serviço postal, e goza de imunidade conforme o a11.12 do
Oec.- Lei f.:,09/69.

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado iJela douta Procuradoria
Geral do Estado, sugere o conhecimento cio recurso voluntário, neçlt:mdo-lile
tl!"OVI'r""1"'t"it'rI -:::;.fi'!11 de rlllÇJ. sei'" r .....nfi.m':l(J~-:::;ri ••.••ri•..~.....r .....•1ri ...•.n~tót".!':I ov"'r"'d'" ",,,,,,.f;;;/ .i-o ~. !.C'fl \.!, Q.!! '.' "_I .~.. J<:li ~.,}" ,,!cLAi:l 1:.. '.IC'~;';)<:li'.' ~'_'I •• IC' i:l.",1 Cl ,~,,,,'OI."'.Cl C'lll I

Instãnci~. . ).

• É o relatÓriO~
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VOTO DA RELATORA

•

AI: 2/200507269

Trata-se de auto deinfracão lavrado por ter sido encontn~do no Centro
Operacional da EBCT, um volume contendo Bolsas Diversas, sem c!ocurnentação
fiscal.

Diante do Parecer n Q 34197 da Procuradoria Geral do Estado. onde
I -. ~}O d t. 1- d L' o 6 I:. 'J - 17 - I L . t r- . \. = f"esc arece que o :i L _o ai igO . I "a 61 n .. ~I._,B H \ el(,OS ....,erreIOS /, l1ao 10l

recepcionad£.i p£.ii£.iConstituição Federal de .198H, vimos que a irnl..midade recíproca
,não aicanç? as prestações. de serviços ele transpOf1es realizadas pelos Conelos,
aper..as o serviço postal propriamente dito.

d. Entende-se que a EBCT realiza serviço de transporte de mercadorias,
conforme o que dispõe o ar1igo 14da lei 12.670196, como tambérn está sujeita a regra
tio ~fi '1r-: it1r.is" li 'jlitle'j "r." tia fllPot;:;fTI": • p.',,_~ _ Gf . 0_',; ".~ {.:-' f~ or , .Q ~ ~ _•.•.""'"- ra Lo_.'.

\.... .
Ainda. a infracão está plenamente caracterizada nos autos e nao e

cabível a nulidacle .ô.rgWcta pela recorrente.

!sto posto, voto no ,sentido de que se:!a iJ recurso \,t0!!.mtário conhecido e
não proyidO, P?fa que se confirme a decisão condenatória proferida. peia instância

. monocratica, referendada pela douta Procuradoria Geraldo estado.

E o voto.

DEMONSTRATIVO:

ICM'r- n~
il "J ••••••••••••••.•••••.• l"\."p

MULTA. R$

T~'TA' . n~U L K.p

'1.623,50

2.365,00

4A33,50

.'
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O,ECISÃO

}\1: 2/200507269

~
Vistos. Re!atados e Discutidos os presentes autos, etli Que é recorrente EMPRESA
BRASiLEIRA DE CORREIOS E TElÉGRAFÓS e recorricJo CÉLULA DE
JULGA,MENTO DE F" iNSTÂNCIA,.

Resolvern os membros da 2;/, C3rllara do Conselho de Recursos Tributários, t}or
unarHmidade de votos, conhecer do recurso VO!lmtt.=Ú-iO, rleClaf provimento 'para
confirmar, a decisão C~Of\!DENATÓR!A proferida pela 1;;1 instáncia, aplicando-se a
penalidade confomle a Lei '13,418/03, nos termos do voto da Conselheira Relatora e
(fé acon::io com o parecer da (louta Procuradoria Gera! do Estado .

• "ALA' [}A'~ ~E:""'-"I~CC: [iA ").õI C.A~~f!AOA j-1E Jl' 11' i".:;Ai'''!cj\ITC, [I e) {'('-V,!'"'Ei H(-'o " .'-' \... t>o'-.'L..V ".. ~ .I\i,r,<n,. _' _\_, IV!.. •.., 1._ '_~' _.1"0 ,~, j

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos~Ode janeiro de 2.006 .

.- ",~Li1:R.
Usva (l/f~.enouças

PRESIDENTE -

DE

_,,0

Reç,lineusa de~ ' 'tranda
COt-.JSElHEI~=ORA

~~~v\
Oulcimeire Pereira Gomes
CONSELHEIRA

\A~v. A\-
[j Dsé Ir:i;ria :v;rla~;;
r ONSElHEIRO

Ubiratall ..FeITeira de Andrade
PROCU RADOR DO ESTPtDO

L~
~ -=:.antos Filho
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